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Este relatório apresenta as ações que consolidam o propósito desta Vara da Infância e 

da Juventude de realizar o atendimento aos jurisdicionados  de maneira cada vez mais 

dirigida, proativa e focada em resultados de excelência, tendo como fio condutor 

valores inexoráveis, tais como respeito, ética, urbanidade, solidariedade, humanidade. 

 

São apresentadas, neste compêndio, as boas práticas efetivadas pela Rede Solidária 

Anjos do Amanhã bem como pelas áreas judicial, técnica e administrativa. 

 

Boa leitura! 
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       APRESENTAÇÃO 
 

Rede Solidária Anjos do Amanhã (RSAA) é um programa social de iniciativa da 

Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal – VIJ-DF, representado por 

um conjunto de ações voluntárias envolvendo competências, habilidades, recursos 

materiais e, principalmente, o desejo de transformar a dramática realidade de crianças 

e adolescentes em situação de violação de direitos, residentes no DF. 

 

Assim sendo, a sua missão é gerar oportunidades para que crianças e adolescentes em 

situação de vulnerabilidade social possam ter acesso aos direitos previstos no Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

 

A RSAA foi idealizada pelo Juiz de Direito Titular da Vara da Infância e da Juventude do 

Distrito Federal (VIJ-DF), Dr. Renato Rodovalho Scussel, criada em 22 de setembro de 

2006, com o apoio da Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

 

Essa iniciativa surgiu da necessidade de oferecer respostas às demandas sociais 

apresentadas pelas famílias de crianças e adolescentes jurisdicionados da VIJ-DF, 

entendendo que questões relacionadas ao aludido público-alvo não se limitam ao âmbito 

jurídico, mas envolvem aspectos sociais, culturais, econômicos e/ou emocionais. 

 

Nesse sentido, o trabalho com as crianças e adolescentes expostos a situações de 

vulnerabilidade social e violência física, psicológica, sexual e/ou estrutural envolve 

diretamente o resgate da sua cidadania, por meio da possibilidade de acesso aos 

direitos básicos de saúde, educação, cultura, esporte, lazer e formação profissional, 

A 
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garantindo a dignidade, o respeito, a liberdade e a convivência familiar e comunitária, 

conforme preconiza o art. 4º, do ECA. 

 

      PÚBLICO-ALVO 
 

s ações da RSAA são direcionadas às crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social que sejam jurisdicionados da Justiça da Infância e 

Juventude do DF, às suas famílias e às entidades às quais estejam vinculadas, como 

instituições de acolhimento e unidades executoras de medidas socioeducativas. Além 

dessas, a Rede Solidária atende, em parceria, crianças e adolescentes de creches e 

projetos sociais. 

 

• Seções Técnicas, unidades que compõem a estrutura organizacional da Vara da 

Infância e da Juventude, responsáveis pelo apoio técnico aos setores da VIJ-DF. 

 

• Instituições de Acolhimento, onde vivem provisoriamente os menores com 

direitos ameaçados ou violados por falta, omissão ou abuso dos pais/mães ou 

responsáveis. Eles permanecem acolhidos até serem reintegrados ao lar de 

origem ou colocados em família substituta (adoção), havendo ainda casos em 

que não ocorre nenhuma das duas hipóteses. 

 

• Unidades Executoras de Medidas Socioeducativas, responsáveis pela 

ressocialização de adolescentes em conflito com a lei. Aqui, estão incluídas as 

unidades de internação, de semiliberdade e de meio aberto. 

 

• Creches e Projetos Sociais, entidades que desenvolvem ações de apoio e 

proteção ao público-alvo da VIJ-DF. 

 

 

 

A 
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       METODOLOGIA  
 

partir de uma perspectiva de solidariedade, a RSAA se propõe a reunir recursos 

humanos e materiais advindos de iniciativas individuais, de grupo ou de 

empresas interessadas em contribuir para a garantia de direitos de crianças e 

adolescentes, por meio de ações voluntárias, tecendo uma rede de proteção e de 

garantia de direitos sólida, eficaz e capaz de oferecer aos jurisdicionados da VIJ-DF 

“condições para seu pleno desenvolvimento individual e social, possibilitando um 

futuro mais justo para nossa cidade e nosso país”. 

 

A Rede Solidária adota um modelo de gestão compartilhada sob a supervisão dos 

servidores designados pelo Juiz da Vara da Infância. A gestão compartilhada estrutura-

se em rede, de modo que a equipe trabalha integrada, atuando nos diversos eixos de 

atuação. 
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Os recursos captados pela RSAA são direcionados aos seus beneficiários por meio de 

um cuidadoso cruzamento de dados das doações de bens e serviços dos voluntários 

com as necessidades do público-alvo. 

 

A Rede Solidária Anjos do Amanhã tem um programa de certificação com a finalidade 

de valorizar e fortalecer a rede de parceiros voluntários. O referido programa 

contempla o Certificado de Reconhecimento, para pessoa física, e a Estatueta Símbolo 

da VIJ-DF, para pessoa jurídica. 

 

       OBJETIVOS 
 

Rede Solidária Anjos do Amanhã tem como objetivo geral articular ações 

voluntárias de atenção à infância e à adolescência, bem como, por meio delas, 

fortalecer as entidades que já desenvolvem atividades voltadas para a criança e o 

adolescente. 

 

E tem como objetivos específicos: 

 

• Acolher as demandas das instituições beneficiárias e propor ações de 

enfrentamento aos problemas apresentados. 

 

• Agregar as várias instituições governamentais, não-governamentais e privadas 

em uma rede conexa e articulada de atenção à infância e à adolescência. 

 

• Atuar como elo entre as instituições parceiras da RSAA para que suas ações 

ocorram de forma complementar e integrada. 

 

• Encaminhar as crianças e adolescentes e seus familiares às instituições 

parceiras da RSAA para que recebam os serviços por elas oferecidos.  

A 
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• Garantir que os recursos voluntários sejam direcionados àqueles que deles 

necessitam. 

 

• Zelar pela boa gestão e otimização dos recursos oferecidos pelos voluntários e 

dar-lhes suporte e reconhecimento necessário a sua permanência no 

programa. 

 

• Oferecer suporte e reconhecimento necessário à permanência dos voluntários 

no Programa. 

 

• Acompanhar a prestação dos recursos oferecidos pelos voluntários, visando à 

qualidade e à eficácia do Programa. 

 

• Desenvolver projetos de emancipação e protagonismo do público-alvo. 

 

        VOLUNTARIADO 
 

fonte principal dos recursos da Rede são os voluntários, haja vista que os 

recursos próprios do programa são o efetivo de servidores e a infraestrutura 

oferecida pela VIJ-DF.  

 

Desde sua fundação, a RSAA possui um cadastro de voluntários, composto por pessoas 

físicas, jurídicas e entidades não governamentais. 

A captação dos recursos humanos (serviços voluntários) e materiais (doações de bens) 

é feita por meio de inscrição no site da RSAA e viabilizada por campanhas e divulgação 

nas mídias. 

 

Poderá se tornar voluntário qualquer cidadão maior de 18 anos, desde que não 

acarrete ônus para o Poder Judiciário local, nos termos da Lei Federal n. 9.608, de 18 

de fevereiro de 1998 (Lei do Voluntariado); 

 

A 
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O voluntário que se cadastra na RSAA é inserido no eixo de atuação que mais se 

compatibiliza com suas competências, habilidades e recursos disponíveis, conforme 

demanda de cada programa e necessidade de nosso público-alvo. 

 

A prestação de serviço voluntário é formalizada por meio da assinatura do Termo de  

Adesão (vide anexo) celebrado entre a RSAA-VIJ/DF e o voluntário, dele devendo 

constar o objeto e as condições de seu exercício. 

 

A RSAA oferece Declaração de Participação por Serviço Voluntário, efetivamente 

prestado, e, periodicamente, promove cerimônia de homenagem aos voluntários, 

contemplando Certificado de Reconhecimento (vide fig. 01) (para pessoas físicas) e 

Estatueta Símbolo da VIJ-DF (vide fig. 02) (para pessoas jurídicas). 

 

 
Fig. 01 

 
Fig. 02 
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       MODALIDADES DE RECURSOS OFERECIDOS PELOS  
      VOLUNTÁRIOS 

 

 prestação do serviço voluntário se dá no âmbito dos seguintes eixos de 

participação: 

 

• doações de alimentos e bens diversos, por meio de iniciativas espontâneas e 

motivadas por campanhas temáticas, realizadas periodicamente, tais como de 

material escolar, agasalho, brinquedos e Natal Solidário;  

 

• atendimento médico, odontológico e psicológico, em suas diversas 

especialidades, bem como em práticas integrativas de saúde - PIS, além da 

realização de exames laboratoriais e de imagem, em consultórios e clínicas 

parceiras;  

 

• cursos de capacitação e profissionalização, incluindo a seleção, 

encaminhamento e acompanhamento sistemático dos adolescentes em 

programas de estágio supervisionado e de menor aprendiz;  

 

• educação, compreendendo as atividades de reforço escolar e apoio 

psicopedagógico;  

 

• apoio aos dirigentes e técnicos das instituições beneficiárias e dos projetos 

sociais que desenvolvem programas de proteção ao público-alvo da RSAA, por 

meio de palestras e cursos de formação, quer por demanda, quer por oferta do 

Programa; 

 

• ações de atenção e amparo aos cuidadores sociais e técnicos das instituições de 

acolhimento, voltadas ao fortalecimento da relação entre estes e a Vara da 

Infância e da Juventude; 

 

A 
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• atividades de lazer, cultura e esportes; 

 

• acompanhamento das famílias, por meio do Projeto Trio de Anjos.  

 

Além disso, em linhas gerais, os recursos disponibilizados pela RSAA impactam nos 

seguintes resultados: 

 

• fortalecimento da rede de proteção à infância e à adolescência em situação de 

risco social do Distrito Federal, por meio de articulação de parcerias e 

voluntariado nas várias esferas da sociedade civil, entidades governamentais e 

indivíduos;  

 

• disseminação de cultura e práticas de voluntariado voltadas para a população-

alvo da Rede, por meio de campanhas, site e outras mídias; 

 

• desenvolvimento de ações preventivas e interventivas de assistência e 

promoção social da população infantojuvenil vulnerável. 
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ÁREA JUDICIAL 

 

 

 

 

 APRESENTAÇÃO 

 

om a experiência adquirida na realização das audiências concentradas nas     

entidades de acolhimento, em cumprimento aos Provimentos n. 32 e 36 da 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, o Juiz Titular 

verificou que, no interregno entre as audiências, apesar das determinações exaradas, 

os processos pouco avançavam nas questões que envolviam a diminuição do prazo de 

permanência da criança/adolescente na entidade ou a celeridade de sua reintegração 

familiar ou colocação em família substituta. 

Entre os motivos diagnosticados, encontram-se: as dificuldades, por parte das 

entidades de acolhimento, da excepcionalidade e provisoriedade da medida de 

acolhimento, que se expressavam na falta de relatórios conclusivos acerca da 

necessidade de sugerir a destituição do poder familiar, quando não mais possível a 

reintegração familiar, além da falta de comunicação, nos autos, da localização das 

partes; demora na elaboração de relatórios pela Equipe Técnica, por limitação de 

pessoal e quantidade de autos; dificuldade na tramitação processual causada pela 

divisão administrativa por feito ou numeração, tanto na Secretaria Judicial quanto na 

Assessoria Jurídica da VIJ-DF. 

 

Esse diagnostico, aliado a dificuldades de ordem operacional e financeira, levaram à 

decisão de suspender provisoriamente a realização das audiências concentradas, por 

C
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meio da Portaria VIJ 020, de 13 de junho de 2016, de modo que se tornou necessária a 

elaboração de estratégias processuais e de gestão para possibilitar que a situação das 

crianças e adolescentes acolhidos fosse analisada e reavaliada de forma periódica e 

adequada, apesar da não realização dessas audiências. 

 

Assim, em agosto de 2016, em reunião realizada com representantes de todas as 

entidades de acolhimento, comunicou-se que, em vez de audiências concentradas 

periódicas, seriam realizadas audiências para apresentação e homologação do Plano 

Individual de Atendimento – PIA para crianças/adolescentes aos quais se aplicasse ou 

se ratificasse medida protetiva de acolhimento institucional, com fixação de 

reavaliação periódica para cada caso.   

 

Em 2017, concretizou-se o projeto de realização de audiências para homologação do 

Plano Individual de Atendimento (PIA) das crianças acolhidas.  

 

• Das audiências de homologação de PIA 

 

A teor do art. 101, §4º do ECA, o PIA deve ser encaminhado ao Juízo “imediatamente 

após o acolhimento”, mas, de praxe e por razões de ordem prática, dava-se às 

entidades o prazo de 30 dias, o que por muitas vezes não era atendido. Isso sem 

mencionar os casos de acolhimento emergencial que já eram comunicados ao Juízo 

com transcurso de lapso temporal considerável.  

 

Assim, para tornar a tramitação dos processos mais célere, a VIJ passou a realizar as 

audiências de apresentação do PIA, a fim de que a entidade acolhedora tenha 

condições de apresentar a situação preliminar da criança/adolescente em curto 

período após seu acolhimento, na presença do juiz e dos promotores da infância e da 

juventude.   

 

Com essa modificação na dinâmica relativa às situações de acolhimento, determina-se 

a designação de audiência para homologação do PIA no mesmo momento em que se 
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aplica a medida protetiva; efetivamente, mantém-se o prazo mínimo de 30 dias para 

confecção do PIA que deverá ser apresentado em audiência designada para data 

imediatamente após o exaurimento desse prazo.   

 

Durante o ano de 2017, foram realizadas 104 (cento e quatro) audiências de 

homologação de PIA. Inicialmente, a depender da situação fática apresentada, era 

estabelecido o mês para designação de audiência de reavaliação; mas, posteriormente, 

com a retomada da realização das audiências concentradas em julho de 2017, passou-

se a estabelecer prazo para entrega de relatório conclusivo, em prazos que variam de 

30 a 90 dias.  

 

            OBJETIVOS 
 

• Diminuir o prazo de permanência da criança/adolescente na entidade de 

acolhimento, conferindo celeridade à reintegração familiar ou, se for o caso, à 

colocação em família substituta. 

 

• Fortalecer a rede de proteção, estreitando as relações entre o Poder Judiciário 

e as entidades de acolhimento institucional.  

 

• Criar rotinas e fluxos para os casos de acolhimento institucional que 

possibilitem o acompanhamento e a reavaliação da medida de acordo com as 

peculiaridades de cada caso. 

 

          METODOLOGIA  

 

 ara operacionalizar essa nova prática, modificou-se a estrutura da Secretaria 

Judicial da Vara da Infância e Juventude do Distrito Federal, cindindo-se a 

competência do Setor Cível,  com a criação de  um novo setor específico para 

tramitação e acompanhamento de processos afetos à crianças/adolescentes acolhidas 

P 
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institucionalmente, o Setor de Acolhimento, que centralizou a prestação jurisdicional e 

os procedimentos cartorários, inclusive das Ações de Destituição ou Suspensão de 

Poder Familiar referentes a crianças/adolescentes acolhidos.   

 

Outra providência adotada foi a criação de um e-mail institucional específico 

(acolhimento.vij@tjdft.jus.br) para recebimento e envio de todos os documentos 

referentes ao acolhimento institucional (relatórios, ofícios, guias de acolhimento e de 

desligamento etc.), de modo que todo o trâmite de documentos passou a ser efetuado 

exclusivamente de forma eletrônica. 

 

Em termos de gestão processual, foram adotadas cautelas e fluxos de trabalho 

adaptados para a tramitação dos processos de forma a incrementar a celeridade e a 

qualidade dos andamentos, quais sejam: 

 

a. todos os processos são identificados com tarja azul na lombada inferior e com 

etiqueta indicando a entidade de acolhimento na parte superior direita da capa; 

 

b.  os processos são encaminhados para a Assessoria Jurídica separadamente; 

 

c. os códigos para registro dos andamentos internos, que inicialmente foram 

adaptados para diferenciar o local de tramitação, tendo sido estabelecido o uso do 

código 105 – recebidos os autos – com o complemento AC (Acolhidos), foram 

substituídos em grande parte pelos códigos de andamentos já disponíveis no sistema, 

cujo registro passou a ser efetuado no SISTJ Gráfico, o que dava a possibilidade de 

incluir a sigla AC para diferenciar os autos que tramitavam no Setor de Acolhimento. 

Tal reformulação se encontra resumida no documento “Codificação dos andamentos 

do Setor de Acolhimento, e encontra respaldo nas recomendações efetuadas pela 

equipe de Correição da Corregedoria do TJDFT. 

  

d. com o auxílio da Assessoria Técnica da VIJ, por intermédio de sua Seção de 

Acompanhamento, Orientação e Fiscalização de Entidades – SEFAE, vem sendo 
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efetuada a revisão periódica dos dados constantes no Cadastro Nacional de Crianças 

Acolhidas – CNCA, a fim de manter, o mais próximo possível da realidade, os controles 

estatísticos atualmente disponíveis; 

 

e. quando da análise processual para determinar o próximo andamento processual, 

verificam-se:  

 

• a situação de todos os autos relativos a criança/adolescente/grupo de irmãos, 

quando não se encontram apensados; 

 

• a necessidade ou pertinência de se manter o apensamento, ou de proceder ao 

desapensamento;  

 

• o teor das informações juntadas aos autos, dos requerimentos e das 

determinações exaradas, a fim de aferir a urgência na tramitação; 

 

• a necessidade de trasladar relatórios ou outras peças para todos os demais 

autos relativos a criança/adolescente/grupo de irmãos em análise, com o 

intuito de se manter a congruência das informações  e de se evitar decisões 

conflitantes. 

 

Durante o ano de 2017, foram ainda elaborados ou atualizados manuais de 

procedimentos, para servidores e para estagiários, a fim de unificar os métodos para 

os primeiros e auxiliar o treinamento dos últimos.  

 

Outra novidade foi a identificação de processos de destituição do poder familiar em 

tramitação há mais de 120 dias – prazo previsto no art. 163 do ECA –, mediante 

afixação de etiqueta na capa, dando-se tramitação prioritária para estas ações, o que 

permite dar cumprimento à Meta 7 do CNJ.  
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Com relação ao quantitativo de servidores/estagiários, houve um incremento no Setor 

no ano de 2017, visando atender à necessária celeridade de tramitação, de modo que 

atualmente conta com 3 (três) servidoras, 1 (uma) prestadora e 2 (duas) estagiárias. 

 

    CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

• Após a implementação das dinâmicas estrategicamente direcionadas a gerar 

celeridade e eficácia aos processos afetos a crianças/adolescentes acolhidos 

institucionalmente, foi possível observar uma consolidação nas relações entre as 

entidades de acolhimento e o Juízo da Vara da Infância e Juventude do DF, que 

resultou em fortalecimento da rede de proteção. 

 

• Ainda mais, dotou-se de maior celeridade a análise da pertinência da medida 

protetiva de acolhimento, o que tornou efetiva a previsão legal da excepcionalidade 

e temporalidade. 

 

• Houve percepção mais acentuada acerca da necessidade de ingresso de ações de 

destituição de poder familiar, o que facilitou e otimizou a colação em família 

substituta. 

 

• Promoveu o estabelecimento de um vínculo de confiabilidade entre o Juízo, as 

entidades de acolhimento e os próprios acolhidos quando em idade suficiente para 

oitiva. Dessa forma, os adolescentes passaram a ter voz ativa na busca de soluções 

para a garantia de seus direitos fundamentais, o que tornou os processos de 

reintegração familiar ou colocação em família substituta mais assertivos. 
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ÁREA TÉCNICA 

 

 
 

 

 

          OBJETIVO 

 programa de habilitação para adoção atualmente utilizado pela VIJ-DF foi 

elaborado com o objetivo de atender à prerrogativa legal e obrigatória da 

preparação e da avaliação dos pretendentes, em conformidade ao contexto e a 

realidade local do Distrito Federal. 

 

         PRINCÍPIOS 

 

s princípios que nortearam a construção do programa foram:  

 

a) realização da preparação concomitantemente à avaliação psicossocial pela equipe 

interprofissional da VIJ; 

 

b) acolher as expectativas, idealizações e fantasias dos pretendentes, mas também 

confrontá-los com a realidade das crianças e dos adolescentes cadastrados para 

adoção, suas histórias de vida e privação (os motivos pelos quais foram afastados de 

sua família biológica e colocados em adoção) e os números da adoção. Entende-se 

que, somente aferindo esse diálogo entre a fantasia e a realidade, pode-se auxiliar o 

pretendente a elaborar um sonho possível, uma espera factível e uma preparação para 

a inserção do adotando e para a nova realidade familiar; 

 

c) estabelecimento de um fluxo processual, de uma continuidade imediata entre as 

fases de preparação e de estudo psicossocial dos postulantes, destinando para a 

O 

O
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realização do estudo preferencialmente os mesmos profissionais que coordenaram a 

etapa de preparação dessas pessoas, com evidente ganho de produtividade (menos 

necessidade de marcação de entrevistas, por exemplo, dado que as crenças e a 

dinâmica de funcionamento do sujeito ou do casal já foram observadas nos encontros 

de grupo); 

 

d) destaca-se que a fase de avaliação individual ou do casal composta de entrevista(s) 

e visita domiciliar é iniciada a partir da conclusão dos encontros de grupo para a 

preparação psicossocial, portanto já pelos próprios profissionais que coordenaram a 

referida preparação.  

 

Verifica-se ainda que, no atual modelo de preparação adotado pela equipe psicossocial 

da VIJ, há uma redução de desgaste dos candidatos a partir da ciência por parte destes 

de que estão inseridos em um processo judicial que tem início, meio e fim, 

possibilitando ainda: 

 

• a construção de uma ligação empática entre os pretendentes e os profissionais 

da equipe interprofissional da VIJ em prol da criança real e dos demais 

desdobramentos e acompanhamentos envolvidos na adoção; 

 

• o reconhecimento da importância do trabalho de preparação realizado pela 

equipe interprofissional; 

 

• o estabelecimento de vínculos de confiança com a equipe que futuramente irá 

realizar a apresentação do adotando(a) e o acompanhamento do estágio de 

convivência. 
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          METODOLOGIA 

 

A metodologia do programa de habilitação da VIJ-DF foi desenvolvida com base em 

estudos da equipe interprofissional, composta por assistentes sociais e psicólogos, 

envolvendo a temática da adoção e a psicanálise de grupos, com o objetivo de 

sensibilizar os pretendentes para as adoções necessárias e a criança/adolescente real, 

conforme preconiza a legislação. 

  

1. PRÉ-ETAPA AO PROGRAMA: CONVOCAÇÃO DOS PRETENDENTES E ASSINATURA 

DO CONTRATO 

 

Antes da inserção dos requerentes no programa de preparação para adoção da VIJ-DF, 

estes são convocados para se inscrever nas turmas oferecidas, mediante contrato em 

que todas as datas e horários programados, assim como as regras de participação, são 

detalhados. 

 

As regras de participação no programa exigem pontualidade e frequência integral para 

obtenção do certificado e prosseguimento para a próxima etapa (estudo psicossocial). 

A carga horária total é de 12 horas, distribuídos em 4 dias, com duração de 3h cada e 

com 15 minutos de intervalo. 

 

2. PRIMEIRA ETAPA DO PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA ADOÇÃO DA VIJ-DF: 

PALESTRA E ENCONTROS EM GRUPO 

 

A primeira etapa tem duração de 12 horas e é composta de uma palestra e três 

encontros de grupo. Cada uma dessas atividades tem 3 horas de duração com 

intervalo de 15 minutos. Os três encontros de grupo são preferencialmente dispostos 

no mesmo dia da semana, com intervalos de pelo menos uma semana, a fim de 

promover a reflexão e o amadurecimento das questões tratadas pelos habilitandos. 
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� Palestra 

 

A palestra é realizada por membros da equipe interprofissional da VIJ-DF, com duração 

de três horas (com 15 minutos de intervalo) e aborda os seguintes tópicos: 1) aspectos 

psicossociais da adoção; 2) estatísticas locais da adoção; 3) etapas da habilitação para 

adoção no DF; 4) aspectos jurídicos e processuais da habilitação e da adoção; 5) papel 

ou atribuições do Ministério Público, da Defensoria Pública ou do Advogado particular, 

da equipe interprofissional e do Juiz; 6) regras de participação nas atividades em grupo 

de preparação. 

 

� Encontros de Grupo 

 

São formados grupos de no máximo 10 processos de habilitação para adoção, o que 

reúne no máximo 20 participantes, a fim de garantir a circulação da palavra de todos e 

aprofundar a reflexão dos temas. Cada grupo participa de três encontros. Assim como 

a palestra, cada encontro em grupo tem a duração de três horas, com intervalo de 15 

minutos. A configuração mínima de cada grupo é de dois coordenadores e um 

observador, todos integrantes da equipe interprofissional da VIJ-DF. 

 

O modelo proposto tem como fundamento a psicanálise de grupos (Grupo Balint) e se 

constitui em encontros temáticos, nos quais são trabalhados aspectos avaliados pela 

equipe interprofissional da VIJ-DF como fundamentais no processo de reflexão acerca 

da adoção. Cabe ressaltar que os encontros não visam esgotar todos os temas 

pertinentes à adoção, mas promover um espaço de trocas de informações, 

experiências e reflexões, criando a possibilidade de que, ao final dos encontros, os 

requerentes possam continuar a caminhada pessoal acerca da temática.  
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Os temas tratados nos encontros em grupo são: 

 

• a motivação para a adoção e a criança desejada; 

 

• respeito pela história e identidade da criança - As dificuldades pessoais para dar 

conta do compromisso e as dificuldades de adaptação de um adotando a um 

mundo desconhecido e idealizado; 

 

• os "fantasmas" presentes ao ocorrer a inclusão de um “estranho” no núcleo 

familiar e na família extensa; 

 

• autoavaliação e avaliação do programa (essa última sem necessidade de 

autoidentificação). 

 

O conjunto do material produzido pelos participantes durante as tarefas de todos os 

encontros é utilizado durante a próxima etapa (estudo psicossocial) como forma de 

discutir pontos relevantes para reflexão relativa ao projeto de adoção e para 

estabelecimento do perfil almejado pelo pretendente à adoção. 

 

Ao final dessa etapa, os requerentes são alertados para a próxima etapa (estudo) e 

para a necessidade de os dados relativos a endereço e telefones de contato estarem 

atualizados, a fim de que possa ser feito o agendamento do estudo. Ainda são 

entregues listas de livros e filmes sobre adoção e recomenda-se fortemente a 

participação dos pretendentes em grupos de apoio à adoção de forma a continuarem 

sua preparação. 

 

3. SEGUNDA ETAPA: ESTUDO PSICOSSOCIAL  

 

A segunda etapa ocorre preferencialmente em sequência, após a finalização da etapa 

de preparação. O estudo psicossocial em cada processo judicial é realizado 
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preferencialmente pelos integrantes da equipe interprofissional (psicólogos e/ou 

assistentes sociais) que atuaram nos encontros em grupo. 

 

Os procedimentos realizados no estudo psicossocial são: 1) leitura e análise dos autos; 

2) entrevista(s) que podem ser individuais, de casal ou familiar; 3) visita domiciliar; 4) 

contato com familiares e outras testemunhas apresentadas pelos postulantes; 5) 

discussão do caso pela equipe ou ainda pela supervisão. 

 

Ao final do estudo, na conclusão do relatório destinado ao juiz, podem ser feitas 

diversas recomendações e encaminhamentos, tais como psicoterapia individual e em 

grupo, psicoterapia de casal e processos grupais focais breves, psicodiagnóstico ou 

avaliação psiquiátrica, ou ainda participação em grupos de apoio. 

 

O parecer do profissional subscritor do relatório pode sugerir o deferimento, o 

indeferimento, a suspensão do feito para providências cabíveis (encaminhamentos, 

por exemplo) e posterior reavaliação da habilitação. Embora a equipe interprofissional 

seja subordinada à autoridade judiciária, o ECA garante a livre manifestação do ponto 

de vista técnico (art. 151); e, quando há sugestão de indeferimento ou reavaliação, 

normalmente o caso é discutido pela equipe interprofissional ou com o supervisor. 

 

Todo relatório é revisado pelo supervisor com o fito de deixá-lo claro e coerente ou 

ainda, em caso de dúvidas ou imprecisões, o supervisor pode sugerir ao profissional 

novos procedimentos complementares objetivando esclarecer pontos relevantes. 
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       CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 programa de habilitação para adoção da VIJ-DF é fruto do entrelaçamento entre 

o ordenamento jurídico do ECA, os conhecimentos advindos da literatura 

especializada na área psicossocial de adoção e de grupos e a experiência dos membros 

da equipe interprofissional nos casos concretos acompanhados.  

Esse programa tem obtido êxito, por exemplo, no que diz respeito à previsão do Artigo 

197-C, § 1o do ECA, sobre o “estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 

adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos 

de irmãos”. Com o passar dos anos, o número desses tipos de adoção tem aumentado 

no Distrito Federal. 

 

Um fato relevante a apontar é a ótima avaliação que o programa tem recebido dos 

habilitandos. No final do programa, é solicitado ao participante, sem necessidade de se 

identificar, que o avalie. Muitos expõem que acreditavam se tratar de uma mera 

exigência burocrática que cumpriam a contragosto. Via de regra, ao final da etapa de 

preparação, os habilitandos ressaltam a relevância dos temas tratados e a qualidade 

do programa coordenado pela equipe interprofissional. Muitos participantes sugerem 

que a etapa seja ampliada e sejam oferecidos mais encontros. 

 

O
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     APRESENTAÇÃO 

 

 Programa Vivências & Convivências surgiu de uma parceria da VIJ-DF com a 

Universidade Católica de Brasília, e o primeiro encontro foi conduzido sob a 

consultoria/supervisão técnica da Prof.ª Dra. Maria Eveline Cascardo, com a 

participação da equipe interprofissional de adoção, da então Seção de Adoção da VIJ-

DF, atualmente nomeada Seção de Colocação em Família Substituta – SEFAM.  

 

Nesse primeiro momento, o Programa era voltado exclusivamente para adotantes em 

estágio de convivência com crianças maiores de 2 anos (adoção tardia), e as atividades, 

semidirigidas, buscavam a troca de experiências entre as famílias, o levantamento das 

respostas ou das soluções encontradas para lidar com as questões relativas à vida em 

família e em sociedade (escola, instituição de acolhimento) bem como com os temas 

referentes à história de vida dos adotandos.  

 

Atualmente, a fim de abarcar por completo as determinações judiciais de 

acompanhamento do estágio de convivência, o Programa Vivências & Convivências, 

além das famílias habilitadas em adoção tardia via cadastro, atende, mensalmente e 

em grupos distintos, famílias habilitadas para adoção que acolheram bebês, também 

via cadastro, bem como as adoções fora do cadastro, previstas no art. 50, § 13, da Lei 

12.010/09, nas suas diversas modalidades. 

 

Houve, ainda, robusta mudança na metodologia aplicada nos encontros. Com as 

contribuições de outros saberes, tais como a psicanálise de grupos e o Grupo Balint, a 

equipe interprofissional estabeleceu uma forma integrada de trabalhar com a 

especificidade de cada tipo de adoção, atendendo, assim, à demanda judicial 

O

ACOMPANHAMENTO DO ESTÁGIO DE CONVIVÊNCIA - 

PROGRAMA VIVÊNCIAS & CONVIVÊNCIAS 
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(determinação de acompanhamento do estágio) e à psicossocial (questões emocionais, 

afetivas, de manejo, entre outras). Além disso, os encontros dos grupos passaram a ser 

realizados fora do auditório, em sala com cadeiras soltas, que permitem a disposição 

circular dos participantes, propiciando o compartilhamento mais horizontal dos 

saberes dos sujeitos e favorecendo a exposição das vicissitudes do processo de 

afiliação (alegrias, ansiedades, desafios e dificuldades) e o diálogo. 

 

          OBJETIVOS  

 

 objetivo principal do Programa é oferecer ao adotante um espaço de troca e 

diálogo em grupo, no qual possa expressar suas vitórias e fracassos diários no 

processo de estabelecimento do laço parental-filial e receber a confirmação, o apoio e 

a solidariedade dos demais adotantes, liberando-o da angústia e do desamparo que 

estejam limitando sua capacidade de resolver as situações e os problemas 

enfrentados.  

 

A equipe interprofissional, composta de psicólogos, assistentes sociais e estagiários de 

Psicologia, intervém pontualmente, quando questões relevantes do saber técnico-

científico precisam ser expostas para contribuir com o diálogo e a construção de 

soluções para as situações apresentadas, mas o objetivo final é que os adotantes (pais) 

se tornem especialistas de seus próprios filhos, pois o conhecimento incompleto deles 

sobre as crianças que acolheram não pode servir de escusa para adiar a ação 

educativa. Assim, o estabelecimento da confiança em si mesmos como pais e a 

assunção do compromisso com o filho(a) são fundamentais para adquirirem a 

expertise em relação aos filhos e para o sucesso da adoção. Deslizes podem acontecer 

nesse processo, contudo, também é possível retomar o caminho e seguir em bases 

mais seguras, se houver por parte dos adotantes: flexibilidade, compromisso com a 

criança, disponibilidade de refletir, reconhecer e assumir suas falhas, e capacidade de 

reparação. 

 

O
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Os encontros do Programa Vivências & Convivências também permitem que se 

estabeleça uma rede de solidariedade e amizade entre as famílias, o que pode 

constituir fonte de suporte ao longo da vida. 

 

      MODALIDADES  

 

 onforme já mencionado, atualmente, o Programa Vivências & Convivências da VIJ-   

DF dispõe de três modalidades distintas de acordo com a especificidade de cada 

tipo de adoção: Vivências Bebê, Vivências Tardia e Vivências Direta. A regra geral é que 

as famílias adotantes sejam inseridas no programa a partir da determinação de 

acompanhamento do estágio pela equipe interprofissional, proferida pelo juiz da 

Infância e da Juventude em autos de adoção ou carta precatória de adoção.  

 

No caso de a adoção ser inteiramente mediada pela Justiça da Infância e da Juventude, 

ou seja, quando se tratar de criança/adolescente(s) cadastrado para adoção e inserido 

em família habilitada, os adotantes serão incluídos no Vivências Bebê ou no Vivências 

Tardia, dependendo da idade do adotando: se menor de 2 anos e meio (30 meses), a 

família será inserida no Vivências Bebê e, se maior que essa idade, no Vivências Tardia, 

salvo exceções a critério da equipe técnica. No caso específico do Vivências Tardia, a 

família adotante também poderá ser encaminhada a esse grupo pela equipe 

interprofissional quando da etapa de apresentação e de acompanhamento do estágio 

de convivência pré-acolhimento familiar, ou seja, antes mesmo da autuação da 

adoção. 

 

Se a adoção não se der via cadastro (adoções previstas pelo art. 50, § 13, Lei 8.069, de 

13 de julho de 1990), e o juiz da Infância e da Juventude determinar o 

acompanhamento do estágio de convivência pela equipe interprofissional, os 

adotantes serão inseridos no Vivências Direta. 

 

 

C
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• Temas principais por modalidade 

 

o Vivências Tardia, as famílias apresentam mais necessidade de expor as 

angústias e as dificuldades relacionadas à vinculação, à adaptação e ao 

relacionamento; e a identificação e o compartilhamento das histórias com os pares são 

bastante reconfortantes nesse momento inicial de inserção do filho(a) na família e de 

assunção dos novos papéis (de pai, mãe, filho, filha, irmão, irmã, neto). É também na 

adoção tardia que fica mais evidente o fenômeno regressivo, o qual varia tanto na 

forma de expressão como na intensidade.  

 

No Vivências Bebê, pela tenra idade e incapacidade de a criança relatar o vivenciado, é 

trabalhada principalmente a angústia dos pais relacionada à revelação da origem da 

criança e da adoção, como e quando falar sobre adoção com o adotando e problemas 

na vinculação. Também podem ser abordados temas sobre o desenvolvimento infantil 

normativo e seu paralelo com o desenvolvimento de crianças que, no processo de 

adoção, tendam a apresentar algum atraso em virtude das privações sofridas durante 

a gestação ou nos primeiros meses ou anos de vida. 

 

No Vivências Direta, o foco naturalmente deixa de ser as dificuldades de adaptação, 

visto que, para a maioria, a convivência entre adotantes-adotando(s) já existia há mais 

tempo, e essa fase já havia sido superada. Os temas trabalhados no grupo são 

direcionados à idade das crianças/adolescentes e às necessidades demonstradas. Em 

geral, também se abordam temas relacionados à revelação da origem e à história da 

criança acolhida em adoção, como e quando falar sobre adoção com o adotando; 

problemas na vinculação e na adaptação porventura existentes; e dificuldades no 

desenvolvimento da criança/adolescente, além dos aspectos legais da adoção. Como 

esses adotantes normalmente não participaram de nenhuma preparação prévia para a 

adoção, também apresentam muitas dúvidas acerca do processo legal e dos ritos 

processuais. 

 

 

N
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         APRESENTAÇÃO 

 

 Acompanhamento de gestantes e genitoras que desejam entregar o filho para 

adoção sempre foi realizado pela equipe interprofissional da Vara da Infância e 

da Juventude do DF – VIJ-DF. Esse acompanhamento ganhou, a partir de 2006, o status 

de Programa de Acompanhamento a Gestantes e Genitoras, que é um serviço de 

acolhimento e orientação a gestantes que não desejam ou têm dúvidas em assumir 

seus filhos e pretendem entregá-los à adoção. 

 

O programa da VIJ propõe ajudar a gestante a decidir sobre a entrega do bebê, com 

responsabilidade e adequação, respeitando sua individualidade e intimidade, sem 

pressões ou constrangimentos. Desse modo, garante-se saúde e segurança nas fases 

de gestação, parto e acolhimento do recém-nascido, quer na sua família biológica, 

quer em uma família substituta. 

 

Em 2009, com o advento da Lei 12.010/09, houve a homologação de previsão legal 

para que a mãe ou gestante que manifestasse interesse de entregar seus filhos em 

adoção se reportasse à Justiça Infantojuvenil, consoante art. 13, parágrafo único do 

ECA. Além disso, o art. 8º, § 5º, do ECA, previu o direito de assistência psicológica a ser 

disponibilizada pelo poder público a essas mães ou gestantes. 

 

   OBJETIVO 

 

 Programa visa proteger, preventivamente, os interesses e direitos da criança em 

gestação, ao possibilitar que a gestante decida por assumir seu filho ou entregá-

O

O

Programa de Acompanhamento a Gestantes 
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lo de forma segura por meio judicial, evitando expor a criança a risco, ao se valer de 

meios escusos ou ilícitos, tais como aborto, abandono, comércio, infanticídio ou 

adoção à margem da legalidade. 

 

         METODOLOGIA 

 

a) A gestante procura o atendimento de plantão da equipe interprofissional de adoção 

da VIJ (SEFAM) e é atendida por psicólogas e/ou assistentes sociais. Estabelece-se um 

momento de escuta e orientação, sem qualquer pré-julgamento ou censura; sonda-se 

o conjunto de motivos elencados pela gestante para querer entregar a criança em 

adoção; pondera-se sobre as possibilidades de a criança permanecer junto à família 

biológica e esclarece-se sobre os efeitos psicossociais e jurídicos de uma entrega de 

criança para adoção. Em todos os momentos, procura-se respeitar a intimidade, a 

dignidade e a liberdade de escolha dessa mulher. 

 

b) A gestante, além de receber o acompanhamento psicossocial sistemático por parte 

da Vara da Infância e da Juventude, terá também o suporte e a proteção jurídica a ser 

oferecida pela Defensoria Pública, que atua como parceira neste Programa. Esse apoio 

jurídico se deve ao fato de que a entrega de uma criança em adoção gera 

consequências jurídicas e impõe a necessidade, por força de Lei, de ratificação do ato 

em uma audiência judicial, conforme preconizado pelo artigo 166 do ECA. 

 

c) Após o parto, a genitora terá a oportunidade de confirmar ou não a entrega da 

criança em adoção, sendo-lhe facultado o espaço necessário para a sua livre e 

consciente manifestação. Em todos os momentos em que sua decisão for comunicada, 

ela receberá a assistência psicossocial e jurídica. 

 

d) Durante a audiência, caso ela ratifique o desejo de entregar a criança, esta será 

cadastrada para adoção e imediatamente apresentada a uma família previamente 

habilitada pelo Sistema de Justiça, e a genitora terá seu poder familiar extinto por 

sentença judicial. 
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      CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

 Programa de Acompanhamento a Gestantes possui um forte caráter de 

prevenção, pois possibilita à mulher que por alguma razão não queira assumir os 

cuidados em relação à criança que está gestando entregá-la em total segurança à 

Justiça Infantojuvenil após o parto. A possibilidade legal de entregar a criança em 

adoção evita que essa mulher lance mão de meios escusos ou ilícitos (aborto, 

abandono, comércio, infanticídio), expondo a criança a toda sorte de riscos e violação 

de seus direitos fundamentais. 

 

Destaque-se também que tal Programa pretende ser um espaço de acolhimento e 

escuta empática para que a gestante se expresse livremente, sem qualquer receio de 

ser discriminada, assediada ou coagida, e, assim, formule, com segurança, diligência e 

responsabilidade, a melhor decisão em relação ao futuro de seu (sua) filho (a). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O
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ÁREA ADMINISTRATIVA 

 

 

APRESENTAÇÃO

O programa de atendimento humanizado foi idealizado pela Diretoria-Geral 

Administrativa da Vara da Infância e da Juventude e vem sendo executado desde 2005. 

Foi constituído em consonância com o objetivo estratégico do TJDFT de “Aperfeiçoar a 

qualidade do atendimento ao usuário” e com base no critério deste Órgão Judicial de 

que, ao acessar o Sistema de Justiça Infantojuvenil, os jurisdicionados tenham um 

acolhimento humanitário que inspire bem-estar, respeito e confiança.   

 

Esse Programa trabalha em dois eixos: a) adequação dos espaços físicos para oferecer 

conforto, segurança, atendimento célere, privacidade, quando essa for necessária, a 

crianças, adolescentes, familiares e demais cidadãos; e b) lanche servido aos 

jurisdicionados. 

 

  OBJETIVO  

 

roporcionar aos jurisdicionados atendimento de excelência, oferecendo espaço 

físico satisfatório e recepção acolhedora.   

 

        JUSTIFICATIVA   

A melhoria da qualidade no atendimento oferecido aos jurisdicionados, sobretudo no 

Primeiro Grau de Jurisdição, porta de entrada da Justiça, merece elevada atenção das 

autoridades gestoras. Essa premissa aplicada à Justiça Infantojuvenil, que lida com 

P
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uma clientela ainda mais delicada do ponto de vista social, requer um olhar 

regiamente cuidadoso e humanizado. 

 

 

         AÇÕES 
 

� Lanche servido aos jurisdicionados 

 

O lanche, servido aos jurisdicionados duas vezes durante o período vespertino, foi 

motivado pela realidade socioeconômica do público que acessa o Sistema de Justiça 

Infantojuvenil, que, em maioria, se desloca de lugares distantes, muitas vezes sem se 

alimentar e permanece nas dependências do Fórum por longas horas. Trata-se de ação 

implementada em 2005, portanto em efetividade há 13 anos. 

 

O impacto altamente positivo dessa ação foi evidenciado no discurso de servidores e 

magistrados, ao relatarem que essa iniciativa teve reflexo imediato no comportamento 

dos jurisdicionados, que manifestaram mais tranquilidade não somente na sala de 

espera de audiências mas também durante as sessões de julgamento, diminuindo o 

nervosismo entre as partes. 

 

 

 

 

É uma ação simples, mas de 

imensa significância, por 

que transmite respeito, 

cortesia e cidadania.    
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� Espaços Físicos 

Os ambientes foram estruturados para promover comodidade e bem-estar à clientela 

da Vara da Infância e da Juventude! 

 

 

Halls de Entrada  

Os balcões de 

atendimento/informação 

dos halls de entrada da 

Vara permitem mais 

conforto durante o 

atendimento aos 

jurisdicionados. 

 

 

Espaço Criança  

O Espaço Criança, que é estruturado 

para recepcionar bebês e crianças 

enquanto os seus responsáveis 

estão em atendimento ou audiência, 

evita a exposição desnecessária da 

criança a assuntos afetos somente 

aos seus guardiões. 
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Sala de Atendimento Lúdico 

 

A sala de atendimento lúdico foi 

decorada e montada para que as 

crianças, vítimas de violências 

física e/ou sexual, sintam-se mais 

acolhidas e confortáveis ao relatar 

as questões aos psicólogos e 

assistentes sociais. 

 

 

Sala de Espera 

A sala de espera é ampla e ventilada, o que propicia acomodação confortável aos 

jurisdicionados durante o período de espera das audiências. 
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Salas de Audiências 

As salas de audiências foram 

equipadas com sistema de 

reconhecimento à distância do 

adolescente infrator, o que 

possibilita resguardar a vítima, 

sobretudo emocionalmente. 

 

 

 

Corredor exclusivo ao trânsito 

de adolescentes infratores 
 

O corredor exclusivo ao trânsito de 

adolescente infrator dá acesso direto 

da cela às salas de audiências, isso 

evita o constrangimento tanto do 

adolescente quanto dos transeuntes. 
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